PROJETO DE LEI no 046/2021
Altera o Art. 2o da Lei Municipal no 2.516/2009.
Art. 1o  O caput do Art. 2o da Lei no 2.516, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação
“Art. 2o  Para a execução do objetivo definido no Art. 1o a convenente cederá à conveniada uma estrutura física para o funcionamento do Núcleo do IMAMA em Três de Maio, devendo a Secretaria Municipal de Políticas da Mulher ser a unidade gestora do Núcleo, devendo fazer o acompanhamento da execução e poderá interagir, através de ações de cooperação e fiscalização, de forma a melhor viabilizar o cumprimento dos objetivos estabelecidos.”
Art. 2o  Fica autorizado o Poder Executivo municipal a promover as adequações no Termo de Convênio no 022/2009, em decorrência da alteração da unidade gestora, de acordo com o Art. 1o da presente Lei.
Art. 3o   A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021.
MARCOS VINICIUS BENEDETTI CORSO
 Prefeito Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 046/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ilustríssimas Senhoras Vereadoras,
Ilustríssimos Senhores Vereadores
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente Projeto de Lei  solicitar autorização legislativa para Alterar o Art. 2o da Lei Municipal no 2.516/2009. Faz-se necessário a desvinculação do IMAMA da Secretaria Municipal da Saúde, e alocando a Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres em virtude da vinculação de trabalho em conjunto entre IMAMA e Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres.
Segue em anexo Lei Nº 2.516, de 24 Novembro de 2009 e Termo de Convênio para conhecimento e analise criteriosa do Edis.
Sendo o que tínhamos para o momento e no aguardo da costumeira atenção dispensada, contamos com apreciação do presente projeto visto que é de fundamental importância para o nosso município, requeremos a apreciação e aprovação desta matéria em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos legais e regimentais.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
MARCOS VINICIUS BENEDETTI CORSO
 Prefeito Municipal
CLEITON FELIPE DOS SANTOS
Secretário de Administração
